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PODER EXECUTIVO DE MORRO AGUDO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.493, DE 13 DE JANEIRO DE 2021
“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor total de R$ 2.497.894,00, 
por ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, destinado a 
dotações que especifica e dá outras 
providências”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Nos termos do Inciso I, do Artigo 4º, da 
Lei Municipal Nº 3.319, de 22/12/2020 (Estima a Receita 
e Fixa a Despesa do Município de Morro Agudo para o 
Exercício de 2021), outorgado pelo Inciso I, do Artigo 
17, da Lei Municipal Nº 3.299, de 07/10/2020 (Diretrizes 
Orçamentárias para a Elaboração da Lei Orçamentária 
de 2021), e em consonância com o Inciso I, do Artigo 
41 (Créditos Adicionais Suplementares, Destinados 
a Reforço de Dotação Orçamentária), da Lei Federal 
Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais de Direito 
Financeiro para Elaboração e Controle dos Orçamentos 
e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal), ficam abertos CRÉDITOS ADICIONAIS 
SUPLEMENTARES, no valor total de R$ 2.497.894,00 
(dois milhões, quatrocentos e noventa e sete mil e 
oitocentos e noventa e quatro reais), observadas as 
seguintes classificações institucional, funcional, por 
estrutura programática e por natureza da despesa 
orçamentária:

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA)

Unidade: 05 (ENSINO MÉDIO E PROFISSIONALIZANTE)

Função: 12 (Educação)

Subfunção: 362 (Ensino Médio)

Programa: 0012 (Ensino Médio e Profissionalizante)

Atividade: 2.030 (Manutenção do Ensino Médio)

Fonte de Recurso: 91 (Tesouro – Exercícios Anteriores)

Código de Aplicação: 230 (Ensino Médio)

Elemento: 3.3.90.92.00 (Despesas de Exercícios Anteriores) [Ficha 
352]	 R$ 7.162,00

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA)

Unidade: 06 (ENSINO SUPERIOR)

Função: 12 (Educação)

Subfunção: 364 (Ensino Superior)

Programa: 0015 (Apoio ao Universitário)

Atividade: 2.032 (Contribuição a Universitários)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 
[Ficha 369]	 R$ 649.732,00

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS 
PÚBLICAS E MEIO AMB.)

Unidade: 04 (TRANSPORTES)

Função: 26 (Transporte)

Subfunção: 782 (Transporte Rodoviário)

Programa: 0008 (Estradas Vicinais)

Atividade: 2.043 (Manutenção do Setor de Transportes)

Fonte de Recurso: 07 (Operações de Crédito)

Código de Aplicação: 100 (Geral Total)

Elemento: 4.4.90.52.00 (Equipamentos e Material Permanente) [Ficha 
573]	 R$ 1.841.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES	 R$ 2.497.894,00

PARÁGRAFO ÚNICO – Nos termos do Inciso III, do 
Parágrafo 1º, do Artigo 43 (Recursos Disponíveis, Não 
Comprometidos, para Ocorrer a Despesa, Resultantes de 
Anulação Parcial ou Total de Dotações Orçamentárias), 
da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais 
de Direito Financeiro para Elaboração e Controle dos 
Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal), o valor do CRÉDITO 
ADICIONAL, aberto no caput deste artigo, será coberto 
com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS 
das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes:

Órgão: 05 (SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO)

Unidade: 01 (FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO)

Função: 99 (Reserva de Contingência)

Subfunção: 999 (Reserva de Contingência)
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Programa: 0031 (Reserva de Contingência)

Atividade: 9.999 (Reserva de Contingência)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 9.9.99.99.00 (Reserva de Contingencia) [Ficha 077]	
R$ 590.000,00

Órgão: 07 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE)

Unidade: 01 (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – F.M.S.)

Função: 10 (Saúde)

Programa: 0016 (Gestão da Saúde)

Subfunção: 301 (Atenção Básica)

Atividade: 2.017 (Manutenção da Atenção Básica)

Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – 
Vinculados)

Código de Aplicação: 301 (Atenção Básica)

Elemento: 3.3.90.30.00 (Material de Consumo) [Ficha 169]	 R $ 
200.000,00

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 
[Ficha 177]	 R$ 200.000,00

Subfunção: 302 (Assistência Hospitalar e Ambulatorial)

Atividade: 2.069 (Manutenção da Atenção Especializada)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 302 (Atenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 
[Ficha 192]	 R$ 300.000,00

Subfunção: 302 (Assistência Hospitalar e Ambulatorial)

Atividade: 2.069 (Manutenção da Atenção Especializada)

Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – 
Vinculados)

Código de Aplicação: 302 (Atenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 
[Ficha 193]	 R$ 150.000,00

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA)

Unidade: 02 (ENSINO FUNDAMENTAL)

Função: 12 (Educação)

Subfunção: 361 (Ensino Fundamental)

Programa: 0011 (Gestão do Ensino Regular)

Atividade: 2.023 (Manutenção do Ensino Fundamental)

Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – 
Vinculados)

Código de Aplicação: 282 (Recursos do Salário Educação – Ensino 
Fundamental)

Elemento: 3.3.90.30.00 (Material de Consumo) [Ficha 251]	 R $ 
250.000,00

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA)

Unidade: 03 (ENSINO INFANTIL)

Função: 12 (Educação)

Subfunção: 365 (Educação Infantil)

Programa: 0010 (Gestão da Educação Infantil)

Atividade: 2.024 (Manutenção da Educação Infantil)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 210 (Educação Infantil)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 
[Ficha 285]	 R$ 300.000,00

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA)

Unidade: 05 (ENSINO MÉDIO E PROFISSIONALIZANTE)

Função: 12 (Educação)

Subfunção: 362 (Ensino Médio)

Programa: 0012 (Ensino Médio e Profissionalizante)

Atividade: 2.030 (Manutenção do Ensino Médio)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 230 (Ensino Médio)

Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil) [Ficha 343]	 R$ 7.162,00

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA)

Unidade: 09 (CULTURA)

Função: 13 (Cultura)

Subfunção: 392 (Difusão Cultural)

Programa: 0005 (Promoção da Cultura)

Atividade: 2.035 (Coordenação do Conselho Municipal da Cultura)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 
[Ficha 389]	 R$ 150.732,00

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS 
PÚBLICAS E MEIO AMB.)

Unidade: 02 (SERVIÇOS URBANOS)

Função: 15 (Urbanismo)

Subfunção: 452 (Serviços Urbanos)

Programa: 0024 (Operação Serviços Urbanos)

Atividade: 2.040 (Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
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Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.30.00 (Material de Consumo) [Ficha 432]	 R $ 
150.000,00

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 
[Ficha 434]	 R$ 200.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES	 R$ 2.497.894,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São 
Paulo, 13 DE JANEIRO DE 2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

= DECRETO Nº 5.494, DE 13 DE JANEIRO DE 2021=
“Dispõe sobre definição dos valores 
das taxas relativas aos serviços 
de água e esgoto prestados pelo 
Município de Morro Agudo para o 
exercício de 2021.”

VINICIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º - Por força da Lei 2.915/2014 que em seu artigo 
12 determina que os valores das taxas e multas, previstos  
na referida lei que instituiu o sistema de tributação do 
serviço de água e esgoto e nos regulamentos dela 
originados, serão atualizados com base na variação 
positiva do índice IPCA/IBGE, utilizando os valores 
acumulados no período de janeiro a dezembro do 
exercício imediatamente anterior a sua vigência, ou seja, 
no período de janeiro de 2020 a dezembro de 2020, ficam 
atualizados em 4,5173% os valores das multas previstas 
no artigo 7º da Lei 2.915/14, passando a viger a partir 
desta data com os seguintes valores:

I - Infrações leves: multa no valor de R$ 137,28 (cento 
e trinta e sete reais e vinte e oito centavos);

II - Infrações médias: multa no valor de R$ 329,10 
(trezentos e vinte e nove reais e dez centavos);

III - Infrações graves: multa no valor de R$ 658,09 
(seiscentos e cinquenta e oito reais e nove centavos);

IV - Infrações gravíssimas: multa no valor de R$ 

1316,20 (um mil trezentos e dezesseis reais e vinte 
centavos).

Art. 2º Nos termos da Lei nº 2.915, de 04 de novembro 
de 2014, e com base no custo apurado no exercício de 
2020, ficam definidos os valores das taxas dos serviços 
de água e esgoto prestados pelo Município de Morro 
Agudo a serem praticadas no exercício de 2021, a partir 
dos fatos geradores ocorridos em fevereiro:

I - Taxa de fornecimento e consumo de água:

a) valor fixo (relativo ao fornecimento de água tratada 
e equivalente ao consumo de 15.000 litros): R$ 15,53 
(quinze reais e cinquenta e três centavos).

b) valor variável: R$ 1,03 (um real e três centavos) + 
percentual aplicável a cada faixa de consumo fixada em 
lei.

c) Taxa da categoria social (destinada aos cidadãos de 
baixa renda que não ultrapassem o consumo de 15.000 
litros mensais de água e que estejam devidamente 
cadastrados em programas sociais públicos oferecidos 
ou gerenciados pelo Município): R$ 11,13 (onze reais e 
treze centavos), relativo ao desconto de 28,3% (vinte e 
oito inteiros e três décimos percentuais) concedidos sobre 
o valor previsto na alínea “a” deste inciso.

II - Taxa de serventia de esgoto:

a) Alíquota de 50% do valor da taxa da água tratada 
(valores fixo e variável): se os efluentes coletados não 
passarem por tratamento antes do descarte final;

b) Alíquota de 100% do valor da taxa da água tratada 
(valores fixo e variável): se os efluentes coletados 
passarem por tratamento antes do descarte final;

c) Taxa da categoria social: (destinada aos cidadãos 
de baixa renda que não ultrapassem o consumo de 
15.000 litros mensais de água e que estejam devidamente 
cadastrados em programas sociais públicos oferecidos 
ou gerenciados pelo Município): calculada com base no 
valor da taxa de fornecimento e consumo de água da 
categoria social prevista na alínea “c” do inciso I deste 
artigo, respeitadas as alíquotas de 50% ou 100% relativas 
ao tratamento ou não dos efluentes antes de seu descarte 
final.

III - Taxa de ligação ao sistema de água ou esgoto 
(referente às novas ligações de unidades imobiliárias ao 
sistema de fornecimento de água tratada e/ou ao sistema 
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de esgotamento de efluentes sanitários): R$ 66,58 
(sessenta e seis reais e cinquenta e oito centavos).

IV - Taxa de corte da pavimentação de logradouros 
para fins de derivação/ligação de rede de água e/ou 
esgoto (valor cobrado por metro linear de via pública 
cortada, destinado a sua recomposição): R$ 102,18 
(cento e dois reais e dezoito centavos) por metro linear.

V - Taxa de desentupimento da rede de esgoto 
interna de imóveis (incidente quando o responsável 
pelo imóvel solicitar da prefeitura municipal o serviço de 
desentupimento da rede de esgoto o relativa ao perímetro 
interno de seu imóvel): R$ 51,10 (cinquenta e um reais e 
dez centavos) por evento.

VI - Taxa de emissão de segunda via do boleto ou 
fatura (referente ao custo administrativo oriundo da 
expedição de novo boleto ou fatura da conta de água e 
esgoto: R$ 2,78 (dois reais e setenta e oito centavos).

VII - Taxa de construção referente aos serviços de 
água e esgoto (tendo como fato gerador os serviços 
de extensão e construção da rede de água ou esgoto, 
conforme o caso, sendo sua base de cálculo o número 
de metros lineares do imóvel beneficiado, referente à face 
voltada para a via ou logradouro onde o serviço tenha sido 
executado, multiplicado pelo valor unitário de cada metro 
linear, apurado de acordo com o custo da obra.): O valor 
unitário do metro linear será apurado dividindo-se o custo 
total da obra ou de trecho especificado, pelo número de 
metros lineares da totalidade dos imóveis beneficiados.

VIII - Taxa de religação de água (incidente caso o 
proprietário ou responsável pelo imóvel venha a ter seu 
abastecimento interrompido por própria solicitação ou por 
motivo de corte em decorrência de inadimplência, nos 
termos desta Lei, cobrada por evento ocorrido): R$ 26,33 
(vinte e seis reais e trinta e três centavos) por evento;

IX - Taxa de remoção de dispositivo redutor de pressão/
vazão (incidente no imóvel que sofreu penalização em 
decorrência de inadimplemento, conforme previsto nesta 
Lei, e será cobrada quando do restabelecimento das 
condições normais de fornecimento de água à unidade 
consumidora, após quitação dos débitos sancionatórios 
competentes, sendo cobrada por evento ocorrido): R$ R$ 
26,33 (vinte e seis reais e trinta e três centavos);

X - Taxa de desligamento do abastecimento de água 
da unidade imobiliária (incidente quando solicitada a 

interrupção do fornecimento de água para a unidade 
imobiliária pelo proprietário do imóvel): R R$ 26,33 (vinte 
e seis reais e trinta e três centavos);

XI - Taxa de mudança de cavalete (devida quando 
solicitada pelo proprietário de unidade consumidora a 
mudança de local ou substituição do cavalete de água, 
local onde se posicionarão o hidrômetro e o registro 
principal do imóvel): R$ 66,58 (sessenta e seis reais e 
cinquenta e oito centavos) por evento.

XII - Outras taxas referentes a serviços não previstos 
expressamente:  serão cobrados de conformidade com 
o custo envolvido para a realização dos serviços, cuja 
composição abrangerá o fornecimento de material, de 
peças, mão-de-obra e de quaisquer outros encargos e 
será acrescido do percentual de 20% (vinte por cento) a 
título de despesas de administração.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário, em especial o decreto 5.247/2020 e 4.985/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 
13 DE JANEIRO DE 2021.

VINICIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento em data supra.
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